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Publica-se ao Exército o seguinte:

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 2.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, o Médico do QPCE (91027478) António Pessoa Mendes Belo Correia.

(Por portaria de 1 de Março de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 2.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado  ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Professor
efectivo (91082169) José João Machado Carneiro de Brito.

(Por portaria de 1 de Março de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 2.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Profesor efectivo
(91076074) Mário Garcia do Carmo.

(Por portaria de 1 de Março de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 2.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Médico civil
contratado (91041778) João Aires da Costa Figueirinhas.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 2000)

Considerando que o Técnico Superior de 1.ª classe (91031273) Manuel Joaquim Sequeira
Afonso, no desempenho das suas funções na Seccção de Assuntos Jurídicos do meu gabinete,
revelou grande competência técnico-profissional, extraordinário empenho e relevantes qualidades
pessoais, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do
Exército;

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 3.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Técnico Superior
de 1.ª classe (91031273) Manuel Joaquim Sequeira Afonso.

(Por portaria de 3 de Fevereiro de 2000)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Especialista
Auxiliar de 1.ª classe (91075274) António de Carvalho Amaro.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Técnico
Documentalista (91034471) Lívio Salvador Pereira da Costa Guedes.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 2000)

Louvores

Louvo o Médico Civil Contratado (91041778) João Aires da Costa Figueirinhas, pelas excep-
cionais qualidades profissionais, pessoais e humanas evidenciadas ao longo de mais de duas décadas
no desempenho das funções de médico do Batalhão de Adidos.

O seu extraordinário empenho, a sua elevada competência técnica e dedicação, o seu fino
trato, afabilidade e, até, carinho que naturalmente põe no seu relacionamento e no entendimento de
quem o solicita, têm-lhe granjeado enorme consideração, respeito e confiança entre os cerca de mil
militares e civis adstritos ao Batalhão.

Por outro lado, o Dr. Figueirinhas sempre devotou ao BAdidos grande afecto, acompanhando-
o na sua transferência do Quartel da Graça para Sacavém, vivendo os seus problemas como se
fosse um militar de carreira, constituindo-se, assim, um precioso colaborador dos sucessivos Coman-
dantes da Unidade, não só na sua área específica de actuação, como na manutenção do moral e
bem-estar do pessoal, acção por mais de uma vez salientada através de merecidos louvores.

Imbuído de forte espírito de missão e de respeito pela Instituição Militar, que criou e desenvolveu
enquanto Oficial de Complemento durante cerca de 4 anos, conhecedor das suas actuais dificuldades
de recrutamento de médicos militares, dotado de inexcedível sentido das responsabilidades, o
Dr. Costa Figueirinhas vem contribuindo, muito significativamente para a eficiência do Serviço de
Saúde e para o cumprimento da diversificada e sensível missão da Unidade, pelo que é acto da
maior justiça dar público testemunho do que têm sido os extraordinários, inestimáveis e competentíssimos
serviços prestados à Unidade e do seu extraordinário conjunto de qualidades pessoais e humanas,
de que tem resultado prestígio para o GML e para o Exército.

1 de Fevereiro de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.

——————

II — ADMISSÕES

Nomeações

Nos termos do n.º 1 do art. 35.º do Dec.-Lei 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o despacho
n.º 88/93, de 19 de Maio, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e para efeitos do suplemento
por funções de secretariado a que se refere o n.º 4 do art. 11.º do Dec.-Lei n.º 353-A/90, de 16 de
Outubro, aditado pelo art. 6.º do Dec.-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro, é nomeada por escolha
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para exercer funções de secretariado em apoio ao comandante da Instrução do Exército, a partir de
1 de Outubro de 1999, a Assistente Administrativa Principal do QPCE (92103773) Maria de Fátima
Mendes Quaresma.

(Diário da República, II série, n.º 244, de 19 de Outubro de 1999)

Nos termos do n.º 1 do art. 35.º do Dec.-Lei 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o despacho
n.º 88/93, de 19 de Maio, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e para efeitos do suplemento
por funções de secretariado a que se refere o n.º 4 do art. 11.º do Dec.-Lei n.º 353-A/90, de 16 de
Outubro, aditado pelo art. 6.º do Dec.-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro, é nomeada por escolha
para exercer funções de secretariado em apoio ao Tenente-General Comandante do Pessoal  a partir
de 1 de Outubro de 1999, a Assistente Administrativa Especialista do QPCE (92028572) Flávia
Correia Miguel Farias.

(Diário da República, II série, n.º 261, de 9 de Novembro de 1999)

Nos termos do n.º 1 do art. 35.º do Dec.-Lei 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o despacho
n.º 88/93, de 19 de Maio, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e para efeitos do suplemento
por funções de secretariado a que se refere o n.º 4 do art. 11.º do Dec.-Lei n.º 353-A/90, de 16 de
Outubro, aditado pelo art. 6.º do Dec.-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro, nomeio por escolha para
exercer funções de secretariado em apoio ao Tenente-General Comandante do Pessoal, a partir de
27 de Setembro de 1999, a Assistente Administrativa Especialista do QPCE (92077771) Aida Alves
Farinha da Silva.

(Diário da República, II série, n.º 293, de 18 de Dezembro de 1999)

Nos termos do n.º 1 do art. 35.º do Dec.-Lei 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o despacho
n.º 88/93, de 19 de Maio, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e para efeitos do suplemento
por funções de secretariado a que se refere o n.º 4 do art. 11.º do Dec.-Lei n.º 353-A/90, de 16 de
Outubro, aditado pelo art. 6.º do Dec.-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro, é nomeada por escolha
para exercer funções de secretariado em apoio ao Comandante Interino da RMN, a partir de 18 de
Janeiro de 2000, a Assistente Administrativa Principal do QPCE (92037577) Branca Amélia de
Sousa Vieira.

(Diário da República, II série, n.º 65, de 17 de Março de 2000)

Por despacho de 5 de Janeiro de 2000, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, no uso de
competência subdelegada:

Maria Helena Bastos de Magalhães Ribeiro, nomeada definitivamente, precedendo concurso,
Assistente Administrativa do QPCE/HMR1. Tem direito ao vencimento correspondente ao 1.º escalão,
índice 190.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 24, de 29 de Janeiro de 2000)

Por despacho de 15 de Novembro de 1999, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, no uso
de competência subdelegada:

Rosa Maria Costa Braga Simão, Assistente Administrativa, afecta à DGAP, na situação de
inactividade, abrangida pelo Dec.Lei n.º 13/97, de 17 de Janeiro, é integrada no QPCE, com
colocação na Escola Prática de Administração Militar, por nomeação definitiva e por urgente
conveniência de serviço, nos termos do mesmo diploma legal. Tem direito ao vencimento correspondente
ao 2.º escalão, índice 200.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 291, de 16 de Dezembro de 1999)
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Por despacho de 21 de Dezembro de 1999, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, no uso
de competência subdelegada:

Maria Alice Rodrigues, Assistente Administrativa Principal, afecta à DGAP, na situação de
inactividade, abrangida pelo Dec.Lei n.º 13/97, de 17 de Janeiro, é integrada no QPCE, com
colocação no Regimento de Infantaria n.º 19, por nomeação definitiva e por urgente conveniência
de serviço, nos termos do mesmo diploma legal. Tem direito ao vencimento correspondente ao 1.º
escalão, índice 215.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 14, de 18 de Janeiro de 2000)

Por despachos do Secretário de Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa, de 30 de Junho de 1999 e do Secretário de Estado do Orçamento, de 29 de Julho
de 1999:

Mafalda Isabel Andrade Pedro, contratada em regime de contrato de trabalho a termo certo,
para exercer funções de Assistente Administrativa, nos termos dos artigos 5.º e 8.º do Dec.-Lei
n.º 81-A/96, de 21 de Junho, a partir de 1 de Agosto de 1997.  Tem direito ao vencimento
correspondente ao 1.º escalão, índice 190.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 40, de 14 de Fevereiro de 2000)

Tranferências

Por despacho de 21 de Dezembro de 1999, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, proferido
no uso de competência subdelegada:

Beatriz Alves Correia de Oliveira, Assistente Administrativa do Quadro do Pessoal Civil do
Estado Maior General das Forças Armadas (EMGFA), transferida para o Quadro do Pessoal Civil
do Exército (QPCE), com colocação na Escola Militar de Eletromecânica (EMEL). Tem direito ao
vencimento correspondente ao escalão 5, índice 230.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 14, de 18 de Janeiro de 2000)

Por despacho de 17 de Fevereiro de 2000, do Chefe da Repartição de Pessoal Civil, proferido
no uso de competência subdelegada:

Maria Vitória da Conceição Gomes, Assistente Administrativa do Quadro do Pessoal da
Administração Regional de Saúde/Sub-Região de Saúde do Porto, transferida para o Quadro do
Pessoal Civil do Exército (QPCE), com colocação no Hospital Militar Regional N.º 1. Tem direito
ao vencimento correspondente ao escalão 1, índice 190.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 70, de 23 de Março de 2000)

——————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Por despacho de 22 de Dezembro de 1999, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, proferido
no uso de competência subdelegada:

Maria Teresa Fernandes Gascão Nunes, Assistente Administrativa, autorizado o regresso ao
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Quadro do Pessoal Civil do Exército (QPCE), com colocação na DSS. Tem direito ao vencimento
correspondente ao escalão 1, índice 190.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 17, de 21 de Janeiro de 2000)

——————

IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Janeiro de 2000, passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

António Costa Ferreira, Encarregado, do BCS/CMSM, 153 800$00;
Carlos Alberto Costa Henriques, Calculador 2.ª classe, da DSE, 116 800$00;
Irene Barreiro Silva, Assistente Adm. Principal, da BLI, 159 500$00;
João Freitas Ribeiro, Fiel Depósito e Armazém, da AM, 128 200$00;
Joaquim António Correia, Auxiliar de Serviços, do CM, 96 900$00;
Joaquina Maria Realinho Torres, Operadora de Máquinas, das OGFE, 84 504$00;
José Fernando Figueiredo, Encarregado Geral Qualificado, do HMP, 193 700$00;
José Nunes Proença, Fiel Depósito e Armazém, da AM, 128 200$00;
Maria Albertina F. S. Moreira Teixeira, Assistente Adm. Esp., da ChAT, 180 386$00;
Maria Luísa Cruz Borges, Assistente Adm. Principal, do HMP, 106 632$00;
Mário Carvalho Sousa Antunes, Professor, do IMPE, 406 204$00;
Olina Maria Machado S. Mesquita, Assistente Admin. Principal, do HMP, 116 023$00;
Resgate Maria Marques Lucas, Auxiliar de Serviços 1.ª classe, da DSS, 68 180$00;
Susana Carmo Mendes, Auxiliar de Serviços 1.ª classe, do RI14, 96 900$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Fevereiro de 2000, passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Jaime Florindo Ferreira Duarte, Operário Principal, da EMEL, 128 936$00;
João Simões Rodrigues, Barbeiro, do RI15, 78 628$00;
Joaquim Conceição Barrocas, Operário Principal, do RE1, 139 600$00;
Laura Maria Oliveira Sousa Girão, Assistente Adm. Especial., do QG/GML, 167 379$00;
Luís Brito Santos Morgado, Operário (Serralheiro), do CTAT, 128 200$00;
Manuel Luís Gonçalves Neto Ferreira, Assistente Adm. Esp., da RApG/EME, 185 200$00;
Maria Amélia Faria Gonçalves, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, 93 670$00;
Maria Helena Simões Prior Dias, Auxiliar de Serviços, do CIE, 44 935$00;
Maria Odete Henriques Pereira Dias, Auxiliar de Alimentação, do HMP, 81 542$00;
Natalina Rosa, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, 44 721$00;
Odete Madalena Santos Henrique, Assistente Adm. Esp., do CRecrPorto, 180 930$00;
Vítor Manuel Zózimo Rodrigues, Assistente Adm. Principal, do ArqGEx, 109 347$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Março de 2000, passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Adelaide Remédios Santos, Auxiliar de Serviços 1.ª classe, da ChAT, 84 115$00;
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Adelina Jovita Samuel José Carvalho, Operadora de Lavandaria, do IMPE, 92 372$00;
António Magalhães Sousa Castro, Empregado de Mesa, do CTAT, 108 300$00;
Eduardo Rafael Carvalho Simões, Professor Assoc. C/ Agreg., da AM, 729 374$00;
Elisabeth Ramos D. O. Sousa Santos, Encarregada de Sector, do DGMG, 265 650$00;
Fernanda Pereira Guerreiro, Assistente Adm. Principal, da ChAT, 157 285$00;
Francisco Ventura Costa, Técnico de Serviço, da ChAT, 33 500$00;
Lúcia NG Iun Peng, Auxiliar de Serviços, do CRecrVReal, 56 797$00;
Maria Isabel Betes Barqueiro Reis, Assistente Adm. Esp., do BISM, 131 974$00;
Maria Lourdes Gomes Graça Nunes, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, 102 663$00;
Matilde M. L. Dias Amaro, Assistente Adm. Principal, do CIE, 159 500$00;
Raúl Santos Fernandes, Operário Qualificado, da EPE, 59 655$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Abril de 2000, passaram a ser abonadas,
pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Emília Batista Cunha, Auxiliar de Serviços, do MusMil, 75 824$00;
João António Maria Beijoca, Especialista Auxiliar, do AHM, 248 250$00;
Maria Alzira Pereira Araújo Ferreira, Auxiliar de Serviços, do IO, 64 600$00;
Maria Teresa C. Mourão B. C. Ferreira, Assistente Adm. Esp., da ChAT, 185 200$00;
Natália Glória Ferreira Estrela, Auxiliar de Serviços, da DJD, 71 617$00;
Rogério Augusto S. Mota E. Figueiroa, Assessor Jurídico, da DJD, 404 500$00;
Rosa Duran Guerrero, Auxiliar de Serviços, da EPA, 93 535$00;
Rosa Garção Pires, Auxiliar de Serviços, do IO, 61 451$00.

——————

V — OBITUÁRIO
1999

2 de Dezembro — Carlos Manuel Ramos dos Santos Barroso, da AM.

2000

23 de Janeiro — Luís José Ferreira da Silva Varela, da DSM;
02 de Fevereiro — Carlos Jorge Silva Bastos, da DSF;
08 de Fevereiro — Maria Bárbara Monteiro Vilhena Anastácio Loureiro Gomes do CInst;
10 de Fevereiro — Eusébio Rosa Valente do RI;
17 de Março — Ana Paula de Sousa Santos Oliveira do QG/ZMA;
13 de Abril — Maria Helena Ferreira Gaspar Pacheco, do RI.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

António Eduardo Queiroz Martins Barrento, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

José Pedro da Cruz, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 2.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a licenciada
(92143873) Margarida Augusta Moreira Marques Filiol de Raimond.

(Por portaria de 30 de Março de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 2.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Médico Assistente
do (QPCE) (91027478) António Pessoa Mendes Belo Correia.

(Por portaria de 1 de Abril de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Assistente
Administrativo Especialista (91012579) Feliciano de Almeida Ramos.

(Por portaria de 3 de Dezembro de 1999)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Especialista
Auxiliar de 1.ª classe (91075274) António de Carvalho Amaro.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Assistente
Administrativa Principal (92114373) Elisa Maria Ferrão Evangelista Pinheiro Pio.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
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11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Assistente
Administrativa Principal (92057572) Maria Teresa Soares Afonso da Gama.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 2000)

Considerando que o Sr. João António Marques Roque, Presidente da “União Franco Portuguesa”,
de Richebourg, demonstrou inexcedível zelo, disponibilidade permanente e prestimosa atenção a
todos os assuntos relacionados com o Cemitério Militar de Richebourg, tendo contribuído significativamente
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército Português;

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Sr. João António
Marques Roque.

(Por portaria de 24 de Março de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Especialista
Auxiliar 1.ª classe (62054374) Silvina Rosa Coelho Henriques.

(Por portaria de 3 de Abril de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Assessor
Informático (91030273) José da Assunção Lourenço.

(Por portaria de 12 de Abril de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Programadora
Adjunta de 2.ª classe (92001774) Maria João de Oliveira Sequeira Marcelino Azevedo Maia.

(Por portaria de 12 de Abril de 2000)

Louvores

Louvo o Técnico Profissional Especialista (91519311) António Neto Ferreira, pela elevada
competência técnico-profissional, forma responsável e extraordinário empenho que demonstrou na
sua longa carreira de Desenhador Cartógrafo e durante a permanência no Instituto Geográfico do
Exército, em todas as funções que lhe foram cometidas.

Técnico de elevada craveira, possuidor de sólidos conhecimentos técnicos, com bastante
experiência e invulgares qualidades profissionais, dominando nas áreas de Desenho e Controlo de
Qualidade as mais diversas tarefas, designadamente no campo das revisões fotogramétricas e de
edição, aliado a um elevado sentido do dever e profissionalismo, desenvolveu as diversas tarefas que
lhe foram atribuídas com excelente qualidade técnica, rigor e precisão.

Funcionário sempre consciente das enormes responsabilidades, bom gosto e ponderação, que
são atributos ímpares do desenhador cartógrafo, reflectidos no produto acabado que muito tem
prestigiado a classe profissional a que pertence, o IGeoE e a cartografia militar portuguesa.

Das tarefas de que foi incumbido, há a destacar a participação entusiástica e cuidadosa nas
actividades de revisão e desenho das folhas produzidas pelo Instituto na escala 1:25 000, na
preparação de elementos para reimpressão de folhas das séries cartográficas M888, M782 e M586
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e, numa fase posterior, colaborando no controlo da qualidade dos positivos finais, bem como asse-
gurando o rigor das impressões através da coordenação com as litografias.

Pelas razões descritas e relevantes qualidades pessoais e profissionais, aliadas a um elevado
espírito de disciplina, sentido do dever, sobriedade e insofismável lealdade para com os seus
superiores, é o Desenhador Cartógrafo António Ferreira, para além de constituir exemplo a seguir,
merecedor dos maiores encómios, e os serviços por si prestados considerados de muito mérito, tendo
contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército.

8 de Fevereiro de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.

Louvo a licenciada (92143873) Margarida Augusta Moreira Marques Filiol de Raimond,
Subdirectora do Instituto de Odivelas (Infante D. Afonso) por, como Professora e Educadora de
elevada estatura moral, ter posto a sua vida ao serviço do ensino, na já longa carreira de trinta e
oito anos, vinte e seis dos quais ao serviço deste Estabelecimento de Ensino Militar. Revelando
sempre exemplar competência profissional, tem ajudado a formar gerações sucessivas de alunas,
transmitindo elevado saber científico e rigor técnico e impondo, permanentemente, valores de
verdade e coerência. Chamada a diferentes funções directivas de grande responsabilidade, tem sido
constante a sua enorme disponibilidade e espírito de servir, pondo toda a sua inteligência e muito
rigor, ao serviço do Instituto e das alunas.

Desde há quatro anos na função de Subdirectora deste Estabelecimento de Ensino, tem,
desempenhado o cargo com total dedicação, elevado sentido do dever e justiça e invulgar espírito
de colaboração e lealdade. De excepcional cultura científica e pedagógica, dotada de relevantes
qualidades pessoais, postas, com grande empenho, ao serviço do ensino e da formação, tem tido uma
acção preponderante, significativa e de elevado mérito, no cumprimento da missão educativa do
Instituto de Odivelas (Infante D. Afonso), assim contribuindo para o prestígio do Exército e para
o cumprimento da missão de educação e ensino que este vem assumindo relativamente a sucessivas
gerações de jovens.

30 de Março de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.

Louvo o Sr. João António Marques Roque, pela forma inexcedível como tem colaborado
com o Gabinete dos Adidos Militares e de Defesa em França na realização das sucessivas cerimónias
evocativas da Batalha de La Lys, bem como nos trabalhos de recuperação e manutenção do
Cemitério Militar de Richebourg, tendo-se constituído um importante apoio nas realizações que têm
sido levadas a cabo na área de La Coutore-Richebourg, onde reside e é reconhecido empresário.

Presidente da “Associação Franco Portuguesa” de Richebourg, tem sido um activo congregador
de esforços e vontades, no sentido de minorar as saudades dos seus conterrâneos da Pátria bem
amada e, de igual modo, tem contribuído para a divulgação do nome de Portugal, das suas Forças
Armadas e, designadamente, do Exército Português.

Pelo conjunto de qualidades evidenciadas ao longo da sua vida e dos seus já mais de 40 anos
de permanência em terras de França, onde com o seu trabalho, dedicação e honradez, se tem
imposto, considero o Sr. João Marques merecedor do público testemunho, que desta forma lhe é
dado, e que os serviços por si prestados ao Exército Português sejam considerados relevantes e de
elevado mérito.

24 de Março de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.

Louvo o Dr. António Pessoa de Mendes Belo Correia, pela forma muito distinta, altamente
eficiente e excepcionalmente competente como, ao longo de cerca de 25 anos tem desempenhado
funções como médico civil da Comissão Permanente de Informações e Pareceres (CPIP) da DSS.
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Ao longo de todos estes anos o Dr. Mendes Belo, nos pareceres que tem elaborado, tem
deixado bem patente a sua superior formação científica na forma aprofundada com que estuda todos
os processos e na documentação com que fundamenta as suas alegações de maneira a tornar
aqueles pareceres peças de grande rigor científico e que em situações por vezes de grande
complexidade tornam possível à DSS assumir uma posição sólida que tem uma importância decisiva
para o veredicto final sobre a situação do Militar ou ex-Militar em apreciação.

Médico especialista em Gastroenterologia, com uma brilhante carreira Hospitalar nos Hospi-
tais de Santa Maria e Pulido Valente, dotado de elevados dotes de carácter e de invulgares
capacidades intelectual, científica e pedagógica o Dr. Mendes Belo com a sua personalidade dis-
creta e de grande afabilidade é um apoio indispensável à acção do Director dos Serviços de Saúde
e pela superior qualidade do seu trabalho tem trazido prestígio e lustre para o Exército, sendo
inteiramente merecedor que os seus serviços sejam considerados distintos e de elevado mérito.

1 de Abril de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.

——————

II — ADMISSÕES

Nomeações

Nos termos do n.º 1 do art. 35.º do Dec.-Lei 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o despacho
n.º 88/93, de 19 de Maio, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e para efeitos do suplemento
por funções de secretariado a que se refere o n.º 4 do art. 11.º do Dec.-Lei n.º 353-A/90, de 16 de
Outubro, aditado pelo art. 6.º do Dec.-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro, é nomeada por escolha
para exercer funções de secretariado em apoio ao comandante da Região Militar Norte, a Assistente
Administrativa Principal do QPCE (92037577) Branca Amélia de Sousa Vieira.

(Diário da República, II série, n.º 81, de 5 de Abril de 2000)

——————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Por despacho de 3 de Maio de 2000, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, proferido no
uso de competência subdelegada:

Maria Alice Rodrigues, Assistente Administrativa Principal, autorizado o ingresso no Quadro
do Pessoal Civil do Exército (QPCE). Tem direito ao vencimento correspondente ao escalão 2.º,
índice 225.

(Diário da República, II série, n.º 120, de 24 de Maio de 2000)

Por despacho de 3 de Maio de 2000, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, proferido no
uso de competência subdelegada:

Rosa Maria Costa Braga Simão, Assistente Administrativa, autorizado o ingresso ao Quadro
do Pessoal Civil do Exército (QPCE). Tem direito ao vencimento correspondente ao escalão 2.º,
índice 200.

(Diário da República, II série, n.º 120, de 24 de Maio de 2000)
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IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Maio de 2000, passaram a ser abonadas,
pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Gracinda Maria Costa, Auxiliar de Alimentação, do HMP, 81 288$00;
Maria Alice Fernandes Alves, Empregada de Mesa, da AM, 78 728$00;
Maria Amélia Barahona C. S. Carrondo, Assistente Adm. Principal, do BISM, 149 531$00;
Rosa Maria Freire Gil Clara, Operadora de Lavandaria, do HMB, 54 744$00;
Vítor Manuel Neves Almeida, Operário Qualificado, do BCS/CMSM, 93 370$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Junho de 2000, passaram a ser abonadas,
pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Bernardina Maria Beira Duarte, Auxiliar de Serviços, do QG/RMS, 74 694$00;
Carlos Alberto Pedro Domingos, Especialista Auxiliar 2.ª classe, do CMEFD, 146 502$00;
Emília Teresinha Coelho Lima, Técnica Principal, do HMP, 259 900$00;
Hermínia Cardoso Miranda Patrício, Operadora de Lavandaria, do HMB, 114 000$00;
Lurdes Fátima Carvalho Silva, Assistente Administrativa, da DASP, 115 254$00;
Maria Edite Bordona Sousa Marques, Vigilante, do MusMil, 72 771$00;
Maria Lurdes Nunes Martins Bonito, Cozinheira, da AM, 83 804$00;
Maria Prazeres Cardoso Silva Pedro, Assistente Administrativa Principal, do GML, 132 344$00;
Maria Virgínia Carmo Horta, Auxiliar de Serviços, do DGMI, 35 000$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Julho de 2000, passaram a ser abonadas,
pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Amadeu Tagarra Feliciano, Fiel Depósito e Armazém, da RPC, 144 538$00;
César Conceição Lopes, Assistente Administrativo, da AM, 140 200$00;
Francisco António Correia Raimundo, Operário, do MusMil, 128 200$00;
Jorge Manuel Luís Craveiro, Auxiliar de Serviços, da EPSM, 96 900$00;
Manuel Eugénio Faria, Médico Assistente, da EPSM, 310 190$00;
Maria Céu Gonçalves Brás V. Mendes, Oficial Adm. Especialista, da ChAT, 189 800$00;
Maria Helena Leal Reis, Costureira, do CM, 131 400$00;
Maria Henriqueta Goulão Marques, Enfermeira Graduada, da DSF, 299 800$00;
Maria Jesus Silva Sanches Rosado, Assistente Adm. Especial, da ESSM, 185 200$00;
Maria Saudade Jorge Oliveira, Assistente Adm. Principal, do IO, 151 800$00;
Maria Teresa F. Peres Silva Gomes Santos, Assistente Adm. Especial, da ChAt, 182 216$00;
Olívia Conceição Silva Canto Feliciano, Auxiliar de Serviço, do BAdidos, 61 753$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Agosto de 2000, passaram a ser
abonada, pela Caixa Geral de Aposentações, ao funcionário em seguida mencionados:

Maria Prazeres Pereira Valentão, Assistente Adm. Principal, do HMR1, 73 621$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Setembro de 2000, passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Ana Maria Pinto Castro Angelino, Especialista Auxiliar 1.ª classe, do DGMA, 266 379$00;
Antero Mendes Freire, Assistente Hosp. Graduado, do HMP, 261 620$00;
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António Borges Fonseca, Empregado de Mesa, do CTAT, 82 150$00;
António Fernando Cardoso, Operário Qualificado, do RC4, 54 002$00;
António Godinho Cotovio, Operário Principal, do CTAT, 143 100$00;
António Silva Vicente, Auxiliar de Serviços, do CTAT, 71 234$00;
Carlos Alberto Ladeira Crespo, Operário 1.º escalão, das OGME, 99 865$00;
Cristeta Vitória M. Condeço M. Silva, Técnica Princ. de An. Clínicas, do HMB, 304 978$00;
Fernando Manuel Silva Rebelo, Professor, do CM, 525 900$00;
José Carlos Nunes Henriques, Barbeiro, do CTAT, 74 150$00;
José Santos, Lubrificador, do CTAT, 131 400$00;
Mauel Teixeira Reis, Operário, do HMP, 53 085$00;
Maria Fernanda Correia Loureiro Santos, Auxiliar de Serviços, do RTm1, 67 988$00;
Maria Teresa Vieira Afonso, Auxiliar Administrativa, do BCS/CMSM, 41 566$00.

——————

V — OBITUÁRIO

1999

31 de Outubro — Maria Adelaide Coragem Baptista, do JE;

2000

31 de Outubro — Maria Adelaide Coragem Baptista, do JEx;
06 de Fevereiro — Liliete Pinheiro Monteiro Gonçalves, da DASP;
29 de Abril — António da Conceição Clemente, da ETAT;
19 de Junho — Francisco Luís de Moura, do CMEFD;
25 de Agosto — Manuel João Almeida Mira, da DAMP;
27 de Agosto — Rosa Batista Pires, do Cmd/CMSM.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

António Eduardo Queiroz Martins Barrento, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

José Pedro da Cruz, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 3.ª classe, por ter sido considerada ao abrigo do n.º 4 do
art. 3.º, do art. 4.º e do n. 2 do art. 6.º, do Dec.-Lei n.º 397/85, de 11 de Outubro, a Enfermeira
Chefe (92020970) Assunção de Brito Dores Fontes Pereira de Mello.

(Por portaria de 29 de Setembro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 3.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Médico (91042572)
Manuel Eugénio Faria.

(Por portaria de 2 de Outubro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Auxiliar de
Serviço (92021786) Maria Abília da Silva Nunes.

(Por portaria de 22 de Setembro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerado ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, o Motorista
(91001780) Armindo da Ressurreição dos Santos.

(Por portaria de 22 de Setembro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Assistente
Administrativa Especialista (92019467) Maria da Graça António Alves da Rocha.

(Por portaria de 2 de Outubro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Assistente
Administrativa Especialista (92023467) Maria Teresa Fereira P. da Silva Gomes dos Santos.

(Por portaria de 2 de Outubro de 2000)

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 3/31 DE DEZEMBRO DE 2000

DAMP ORDEM DO EXERCITO
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Assistente
Administrativa Principal (92018468) Donatília Maria Cruz Cravosa.

(Por portaria de 2 de Outubro de 2000)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Patrono do Exército, de 4.ª classe, nos termos do art. 4.º do Dec.-Lei n.º 397/85, de
11 de Outubro, por ter sido considerada ao abrigo do art. 1.º do mesmo decreto, a Assistente
Administrativa Principal (92083869) Maria Teresa Simplício Duarte.

(Por portaria de 2 de Outubro de 2000)

Louvores

Louvo a Enfermeira Chefe do QPCE (92020970) Assunção de Brito Dores Fontes Pereira
de Mello, porque ao longo de trinta e cinco anos em que desempenhou funções de enfermagem no
Hospital Militar Principal, demonstrou, sempre, elevada competência e dedicação ao serviço.

No desempenho de funções de Enfermeira Chefe do Serviço de Urologia, destacou-se pelas
suas reconhecidas qualidades técnico-profissionais, notável sentido do dever e da responsabilidade
e uma reconhecida capacidade de chefia.

A par da atitude profissional, extraordinário empenho e relevantes qualidades pessoais, evi-
denciou pela sua forma de ser e como característica fundamental da sua personalidade, uma grande
serenidade e equilíbrio emocional e espírito de obediência que, associado a um notável humanismo,
fazem da sua acção uma referência exemplar.

A Enfermeira Chefe Assunção Mello é hoje e desde há muito tempo no Hospital Militar
Principal, pela sua lealdade, espírito de sacrifício e camaradagem, uma Enfermeira de reconhecido
valor, estimada por todos, nomeadamente por doentes, que constantemente a elogiam, bem como ao
seu serviço.

Pelo exposto, devem os serviços que tem prestado ao Hospital e que contribuíram significa-
tivamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército, serem considerados de
elevado mérito.

29 de Setembro de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.

Avoco o louvor concedido pelo MGEN Cmdt do CMSM/BMI e publicado na O.S. n.º 18 de
22 de Fevereiro de 2000 do CMSM com o seguinte texto:

Louvo o Operador Canalizador (91014388) Victor Manuel Neves de Almeida porque ao longo
dos cerca de 12 anos em que vem prestando Serviço no Campo Militar de Santa Margarida, tem
revelado excepcionais qualidades Técnico-Profissionais, elevada competência, e um extraordinário
empenho nas diversas tarefas que lhe têm sido cometidas. Admitido em 1988, como Operário de
3.ª Classe Canalizador, desde logo se revelou um excelente funcionário, com grande sentido das
responsabilidades e uma total entrega ao serviço, demonstrando habilidade e grande polivalência, de
forma a ser considerado pelo Comando do BCS, um Operário base nas Oficinas Gerais. Neste
período, são inúmeros os trabalhos por si executados, em áreas tão diversas como electricidade,
carpintaria ou serralharia, primando sempre pela qualidade e perfeição, demonstrando qualidades de
abnegação e espírito de sacrifício. Funcionário leal, e de uma educação irrepreensível, e revelador
de elevados dotes de carácter e espírito de obediência, sempre procurou o operário Victor Almeida
com a sua conduta contribuir de uma forma significativa para a eficiência, prestígio e cumprimento
da Missão das Oficinas do BCS do CMSM e do Exército Português, tornando-se na hora da sua
aposentação digno de ser distinguido, e apontado como um exemplo a seguir.

2 de Outubro de 2000 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, António Eduardo Queiroz
Martins Barrento, general.
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II — ADMISSÕES

Nomeações

Por despacho de 14 de Novemvro de 2000, do MGEN Comandante do CTAT, foi designada
a Assistente Administrativa Principal (92039593) Idalina Maria Martins Ferreira Lopes, para o
exercício de funções de Secretária de apoio ao Comandante do CTAT, desde 29 de Setembro de
2000.

(Diário da República, II série, n.º 299, de 29 de Dezembro de 2000)

Tranferências

Por despacho de 8 de Setembro de 2000, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, proferido
no uso de competência subdelegada:

Teresa Maria Gama Lopes, Assistente Administrativa Principal do Quadro do Pessoal da
Câmara Municipal da Figueira da Foz, autorizada a transferência para o Quadro do Pessoal Civil
do Exército (QPCE), com colocação na Escola Prática do Serviço de Transportes (EPST). Tem
direito ao vencimento correspondente ao escalão 3, índice 235.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 227, de 30 de Setembro de 2000)

——————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Por despacho de 8 de Setembro de 2000, do Chefe da Repartição do Pessoal Civil, proferido
no uso de competência subdelegada:

José Luís Amorim Ribeiro Cabral, Assistente Administrativo Principal, autorizado o regresso
ao Quadro do Pessoal Civil do Exército (QPCE), com colocação no IAEM. Tem direito ao vencimento
correspondente ao escalão 4, índice 245.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(Diário da República, II série, n.º 235, de 4 de Novembro de 2000)

——————

IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Novembro de 2000, passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Alexandrina Conduto Carreira, Assistente Adm., da DGIE, 82 347$00;
António Joaquim Ferreira Veloso, Motorista de Pesados, do QG/RMN, 140 200$00;
Carlos Alberto Balsa Fonseca Panaca, Assistente Adm. Principal, do CTAT, 160 457$00;
Fernando Mendes Matias Carvalho, Cozinheiro Chefe, do CTAT, 131 400$00;
Francisca Fernandes Aires, Auxiliar de Serviços 1.ª classe, do RI19, 99 900$00;
Franquelim Gomes Barralé, Barbeiro, do CMSM, 74 451$00;
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Hélder Martins Matos, Assistente Adm. Principal, do HMP, 163 500$00;
Jerónimo Miguéns Silva, Encarregado, do CMEFD, 164 867$00;
Joaquim Nunes Mendes, Operário Principal, do IMPE, 143 100$00;
Leopoldina Jesus Silva, Enfermeira Graduada, do HMP, 375 400$00;
Maria Adelaide Freitas Paiva Cardoso, Auxiliar Serviço 1.ª classe, do CIOE, 44 872$00;
Maria Adelaide Gonçalves Pires, Costureira, do HMB, 131 400$00;
Maria Antónia Conceição Quarenta, Auxiliar de Acção Médica, do HMP, 64 297$00;
Maria Isabel Antunes Pinho, Assistente Adm. Especial, da DSS, 178 100$00;
Maria José Santos Dinis Viana, Assistente Adm. Especial, da DAMP, 180 995$00;
Maria José Silva Azevedo, Auxiliar de Serviço, do RAAA1, 49 061$00;
Neoclécio Rodrigues Capucho, Técnico Prof. Espec. Principal, do IGeoE, 192 700$00;
Zulmira Santos Costa Ferrão, Auxiliar, do IMPE, 49 481$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Dezembro de 2000, passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

António Augusto Barbosa Cunha, Operário (Carpinteiro), do CTAT, 131 400$00;
Arsénia Maria Borge Graça, Auxilar de Serviços, da ESSM, 49 136$00;
Leonel Lopes, Motorista de Pesados, da DSPC, 127 232$00;
Manuel Francisco Jesus, Vigilante Principal, do HMP, 125 600$00;
Maria Emília Pinheiro Areias, Assistente Adm. Principal, do HMP, 123 760$00;
Maria Irene Andrade Silva Clemente, Técnica 2.ª classe An. Clínicas, do HMP, 209 586$00;
Maryse Antolin Moura, Professora, do IO, 575 900$00.

Em cumprimento do disposto no art. 100.º do Dec.-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro — Estatuto
da Aposentação — se publica a pensão mensal que, desde Janeiro de 2001 passaram a ser
abonadas, pela Caixa Geral de Aposentações, aos funcionários em seguida mencionados:

Avelino Sousa Rodrigues, Operário Principal, da EMEL, 143 100$00;
Eduardo Henrique Logarinho, Assistente Adm. Principal, do CPAE, 163 500$00;
Felicidade Gomes Fonseca Pires, Cozinheira-Chefe, da OGFE, 100 817$00;
Isabel Maria Júlio Duarte Galriça, Enfermeira-Chefe, do HMB, 589 992$00;
João Nunes Simão, Motorista de Pesados, do HMR2, 140 200$00;
João Silvestre Silva, Professor, do CM, 525 900$00;
Lourenço António Marques Almeida, Chefe de Mesa, do IMPE, 119 700$00;
Maria Fátima Trigo Rebelo, Assistente Adm. Principal, do IAEM, 140 792$00;
Palmira Jesus Abril Bentes, Professora, do IO, 525 900$00;
Vitor Viegas Parracho, Mecânico, do CTAT, 87 501$00.

——————

V — OBITUÁRIO
2000

01 de Setembro — Maria Manuela Fernandes dos Santos Gonçalves David, do CRecrLisboa;
13 de Outubro — Amândio Lourenço Rabaça, da DR.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

António Eduardo Queiroz Martins Barrento, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

José Pedro da Cruz, general


